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Da Deontologia à Prática

Um enfermeiro é um profissio-
nal detentor de direitos, mas, 
principalmente, de deveres e 
responsabilidades para com a 
comunidade e o indivíduo, en-
quanto ser único, e para com a 
própria profissão. Estes deve-
res são os alicerces da enfer-
magem e são fundamentais 
para a sua prática, constituin-
do um conjunto de normas 
deontológicas que definem as 
boas práticas caracterizadoras 
da profissão.  

A Deontologia é de tal for-
ma importante que se encon-
tra legislada e consagrada 
num documento de grande al-
cance e importância para a 
prática da enfermagem – “O 
Estatuto da Ordem dos En-
fermeiros”, estabelecendo não 
apenas os deveres essenciais 
dos enfermeiros, mas também 
o alicerce para a busca contí-
nua da excelência da prática 
da enfermagem. Esta, por sua 
vez, vai muito além do cum-
primento das simples normas 
deontológicas, pois exige uma 
abordagem proactiva cons-
tante na resolução de desafios 
éticos e demais situações com-
plexas. Mas enfermeiros com-
prometidos com a excelência 
não se limitam a seguir as nor-
mas deontológicas, eles pro-
curam constantemente aper-
feiçoar as suas capacidades de 
tomada de decisão ética, asse-
gurando que cada escolha seja 
guiada por princípios sólidos 
e fundamentados na melhor 
evidência.  

Nesse contexto, a formação 
contínua desempenha um pa-
pel crucial na jornada pela en-

fermagem de excelência. A 
atualização permanente, ba-
seada na ciência, nos avanços 
tecnológicos e respetivas práti-
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cas inovadoras, torna-se essen-
cial para que o enfermeiro ofe-
reça o mais elevado padrão de 
cuidados, pois o conhecimento 
não é apenas um dever profis-
sional, mas também um refle-
xo do seu compromisso ético 
em garantir cuidados de saú-
de de excelência.  

Um dos principais deveres é 
cumprir as normas deontoló-
gicas e as leis que regem a sua 
prática, assumindo a respon-
sabilidade na sua tomada de de-
cisão, quer pelos atos que pra-
tica, quer pelos que delega, 
assegurando a atualização per-
manente de todos estes conhe-
cimentos e práticas.  

Outro dos deveres funda-
mentais da enfermagem é o 
dever de sigilo, que se afirma 
através da confidencialidade 
de toda a informação que diz 
respeito, quer ao beneficiário 
dos cuidados, quer à sua pró-
pria família. Quando se aborda 
o dever de sigilo e, consequen-
temente, a confidencialidade, é 
pertinente ter em atenção que 
toda a informação recolhida 
deverá ser, apenas, a necessá-
ria para o planeamento do 
plano terapêutico e respetiva 
prestação de cuidados. Por 
vezes, é necessário implicar 
outros profissionais no plano 
de cuidados, havendo a ne-

cessidade de partilhar infor-
mação restritamente neces-
sária tendo como objetivo o 
bem-estar, a segurança físi-
ca, emocional e social do in-
divíduo e da família.  

A deontologia em enferma-
gem afigura-se como o alicer-
ce crucial no âmbito da práti-
ca ética responsável. Ao seguir 
os princípios éticos, o enfer-
meiro não apenas assegura a 
qualidade assistencial, mas 
também reforça a confiança e 
um direito do cidadão, contri-
buindo para a construção de 
um ambiente de cuidados ver-
dadeiramente humanizado e 
cooperativo. ♦ 
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“Enfermeiros 
comprometidos com  
a excelência não se 
limitam a seguir as 
normas deontológicas, 
eles procuram 
constantemente 
aperfeiçoar as suas 
capacidades  
de tomada  
de decisão ética”
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“Outro dos deveres 
fundamentais da 
enfermagem é o dever 
de sigilo, que se 
afirma através da 
confidencialidade de 
toda a informação que 
diz respeito, quer ao 
beneficiário dos 
cuidados, quer à sua 
própria família”
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